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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 039/2017 DE 
17 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 199 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal PROMULGOU a seguinte Emenda à Lei Orgânica 
Municipal:

Art.1º - O art. 199 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 199 – O servidor público que tenha ingressado no serviço público 
municipal até o dia 31 de janeiro de 2005, terá direito de converter em 
espécie as férias-prêmio não gozadas somente no momento de sua 
aposentadoria”.

§ 1º - A Lei disporá sobre a forma de pagamento das férias prêmio.

§ 2º - O servidor público que tenha ingressado no serviço público 
municipal após o dia 31 de janeiro de 2005, não faz jus ao direito da 
conversão em espécie das férias –prêmio.

Art.2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 
publicação.

Monte Carmelo, 17 de Janeiro de 2017.

CARLOS ALEXANDRE CUNHA
Presidente

PORTARIA Nº 7351, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

“Instaura sindicância para apuração de irregularidades ocorridas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda.”

O Procurador Geral do Município, Dr. Bolimar Luciano de Oliveira, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 82/2005, e com 
fundamento nos arts. 226 e seguintes, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município, 

CONSIDERANDO ter chegado a seu conhecimento, mediante ofício 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Fazenda, a informação da 
falsificação da assinatura do vice-prefeito e secretário de fazenda em 
um documento de comunicação interna entre os setores municipais, e  

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e eventual 
instrução de posterior processo administrativo disciplinar, 
   
RESOLVE:

Art. 1º - Fica instaurada sindicância administrativa para a apuração dos 
fatos acima mencionados, designando-se os servidores efetivos Dr. 
Diego dos Santos Ribeiro OAB/MG n°126.576, matricula 438.782; 
João Batista Nunes, matricula 27.111 e Maria Terezinha Rodrigues 
Cunha, matricula 26.689, para a realização da sindicância, mediante a 
presidência do primeiro. 

Art. 2º - No prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente, deverá o presidente da comissão sindicante apresentar 

relatório conclusivo dos trabalhos realizados.

Art.3º - Observe-se o procedimento traçado pelos arts. 226/228, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de janeiro de 2017.

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Munícipio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EDITAL DE 
LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL, Nº 02/2017. O Secretário 
Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 31 de Janeiro de 2017, às 09:00 
horas no setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte 
Carmelo, situado à Praça Getúlio Vargas nº 242 – 3º Andar, perante 
Comissão para tal designada, Pregão Presencial SRP – nº 02/2017, 
tipo Menor Preço por item. Cujo Objeto: Refere-se à Aquisição de 
Medicamentos, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Monte Carmelo, com reserva de Itens para 
participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. Para obterem maiores 
informações os interessados poderão procurar a Diretoria de 
Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-

5880 ou ainda pelo e-mail . O licitacaomontecarmelo@hotmail.com

edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura. Monte 
Carmelo, 16 de Janeiro de 2017. Iscleris Wagner Gonçalves 
Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
CONTRATO,  MODALIDADE:  DISPENSA nº .  02 /2017. 
RETIFICAÇÃO – publicado no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO dia 
10/01/2017: Onde se lê: Data: 10/01/2016. Lê-se: 10/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
CONTRATO, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE nº. 03/2017. 
RETIFICAÇÃO – publicado no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO dia 
16/01/2017 e 17/01/2017: Onde se lê: em favor do Proponente 
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais. Lê-se: Ladir & Franco 
Advogados – CNPJ: 09.084.879/0001-71.
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